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RESUMO

O ensaio examina os desafios enfrentados pelo Sistema de Justiça Criminal ao 
lidar com a diversidade cultural e social da Amazônia, especialmente na pro-
teção de crianças e adolescentes de povos e comunidades tradicionais. O es-
tudo destaca como o Poder Judiciário, em particular os juízes, podem ir além 
dos limites convencionais da legislação para entender e respeitar as culturas 
locais dessas comunidades. A análise centraliza-se no Depoimento Especial, 
uma ferramenta essencial orientada pelo Manual do Conselho Nacional de 
Justiça, que define diretrizes para atendimentos culturalmente apropriados. 
O ensaio adota como epistemologia analítica a Teoria da Interseccionalidade, 
já que essa abordagem possibilita compreender como as identidades sobre-
postas dessas crianças e adolescentes impactam suas experiências de justiça, 
sugerindo melhorias no sistema judicial para torná-lo mais inclusivo e sensível 
às suas necessidades. Para tanto, a análise interseccional do Manual levou em 
consideração três dimensões: representação dos povos tradicionais e suas 
culturas; procedimentos e garantias e, por fim, linguagem e acessibilidade. A 
análise possibilitou concluir que o Manual Prático do CNJ representa um gran-
de avanço na promoção de um sistema de justiça mais inclusivo e sensível às 
diversidades culturais. Contudo, faltam adequações que possam lhe conferir 
o caráter de um manual e uma adaptação da linguagem do texto à comunida-
de brasileira em geral, uma vez que o documento utiliza de uma escrita volta-
da especialmente para operadores do Direito. Sugestões foram feitas em vista 
de colaborar com o aperfeiçoamento deste importante documento.
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ABSTRACT

The essay examines the challenges faced by the criminal justice system in 
dealing with the cultural and social diversity of the Amazon, especially in pro-
tecting children and adolescents from traditional peoples and communities. 
The study highlights how the Judiciary, in particular judges, can go beyond the 
conventional limits of legislation to understand and respect the local cultu-
res of these communities. The analysis centers on the Special Testimony, an 
essential tool guided by the Manual of the National Council of Justice, which 
defines guidelines for culturally appropriate care. The essay adopts the Inter-
sectionality Theory as its analytical epistemology, as this approach makes it 
possible to understand how the overlapping identities of these children and 
adolescents impact their experiences of justice, suggesting improvements in 
the judicial system to make it more inclusive and sensitive to their needs. To 
this end, the Manual’s intersectional analysis took into account three dimen-
sions: representation of traditional peoples and their cultures; procedures 
and guarantees and, finally, language and accessibility. The analysis made it 
possible to conclude that the CNJ Practical Manual represents a major step 
forward in promoting a more inclusive justice system that is sensitive to cul-
tural diversities. However, it lacks adjustments that could give it the character 
of a manual and an adaptation of the language of the text to the Brazilian 
community in general, since the document uses writing aimed especially at 
legal operators, allowing simplified language to be used, a recommendation 
from the CNJ itself. Suggestions were made with a view to collaborating with 
the improvement of this important document.

Key-words: Special Testimony of Children and Adolescents; Traditional Peo-
ples and Communities; Amazon; Intersectionality; Human rights..

1 INTRODUÇÃO

O Sistema de Justiça Criminal enfrenta constantemente o desafio de adaptar-
-se às complexas realidades sociais e culturais nas quais está inserido. Este 
desafio é particularmente acentuado em regiões com uma rica diversidade de 
povos e culturas, como é o caso da Amazônia. Este ensaio propõe uma análise 
crítica dos desafios enfrentados pelo Sistema de Justiça Criminal brasileiro 
ao lidar com a diversidade cultural e social da Amazônia, especialmente na 
proteção de crianças e adolescentes de povos e comunidades tradicionais. 
Adotou-se o modelo de ensaio por sua adequação aos objetivos estabeleci-
dos para as reflexões aqui traçadas. Segundo Demo (2000), o ensaio é uma 
modalidade de texto acadêmico com maior liberdade para o desenvolvimento 
de reflexões sobre um determinado assunto. Sua estrutura deve apresentar 
uma tese que deverá ser explorada ao longo do texto através de uma argu-
mentação sustentada cientificamente (Demo, 2000).
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A crítica reflexiva apresentada neste ensaio utiliza como base de análise o 
Manual Prático de Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes Pertencentes 
a Povos e Comunidades Tradicionais, elaborado pelo Conselho Nacional de Jus-
tiça (CNJ), publicado pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e Programa das 
Nações Unidas Para Desenvolvimento (PNUD) (2021), que estabelece parâme-
tros para a realização de atendimentos culturalmente adequados. Este ma-
nual não é apenas um conjunto de diretrizes, mas também um reflexo dos 
esforços contínuos do grupo de trabalho para o Depoimento Especial de po-
vos e comunidades tradicionais, instituído pelo Conselho Nacional de Justiça, 
sinalizando um avanço significativo na direção de uma justiça mais inclusiva e 
sensível às realidades multiculturais (CNJ; PNUD 2021).

A análise se baseia na teoria da interseccionalidade, e se concentra em três 
tópicos – representação, procedimentos e garantias, linguagem e acessibilida-
de. Cada tópico será norteado por questões pertinentes sendo: a) representa-
ção dos povos e comunidades tradicionais: Como o Manual Prático e as legisla-
ções representam os povos tradicionais e suas culturas? Quais as concepções 
de infância e adolescência presentes nesse documento?; b) procedimentos e 
garantias: Quais os procedimentos e garantias específicos para a proteção de 
crianças e adolescentes de povos tradicionais no contexto do Depoimento 
Especial e do processo judicial?; c) linguagem e acessibilidade: A linguagem uti-
lizada no Manual Prático e nas legislações é acessível à realidade cultural e 
linguística dos povos tradicionais? Como o Sistema de Justiça Criminal garante 
o acesso à informação e à justiça para esses grupos?

Através deste ensaio, pretendemos não apenas discutir sobre as complexi-
dades dessas interseccionalidades, mas também sugerir caminhos para uma 
prática judicial mais inclusiva e adaptativa, que respeite as nuances culturais e 
garanta um tratamento justo e adequado às crianças e adolescentes de povos 
tradicionais na Amazônia. Assim, este trabalho pode contribuir com o diálo-
go em torno da Justiça Criminal e da necessidade de adaptá-lo às diversas 
realidades sociais e culturais que permeiam o tecido da sociedade brasileira. 
As reflexões apresentadas baseiam-se na teoria da interseccionalidade, que 
analisa a sobreposição ou intersecção de identidades sociais e sistemas de 
opressão, dominação ou discriminação (Collins; Bilge, 2021). Espera-se, com 
as reflexões aqui elaboradas, não apenas cooperar  para uma melhor com-
preensão das necessidades dessas crianças e adolescentes, mas também pro-
mover uma justiça mais equitativa e respeitosa para todos os membros da 
sociedade brasileira.
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2 INTERSECCIONALIDADE E JUSTIÇA CRIMINAL

	 Embora ainda não possuísse uma definição sistematicamente esta-
belecida antes da década de 1980, a interseccionalidade já era uma mani-
festação política e sociológica presente em movimentos sociais cujas bases 
estavam enraizadas na extensa trajetória de resistência das mulheres negras 
(Carastathis, 2020). Desde os tempos da opressão racial impostos pela es-
cravidão negra e indígena nas Américas, mulheres não brancas desafiavam 
as estruturas de poder racial, econômico, gênero, eclesiástico e social com 
reivindicações de direitos que considerassem as especificidades de suas vi-
das. A experiência social das mulheres negras evidenciava que os tratamentos 
degradantes estavam vinculados não somente à raça ou ao gênero, mas a am-
bos, juntamente a outros fatores como classe social e localização geopolítica 
(Collins; Bilge, 2021). A título de exemplo, tem-se o emblemático discurso de 
Sojourner Truth, primeira escravizada a conseguir a condenação na justiça de 
um senhor de escravos, que proferiu em 1851 na Women’s Rights Convention 
em Akron, Ohio, Estados Unidos, um discurso que ficou conhecido como E eu 
não sou uma mulher? (Truth, 2020).

Mas é durante as décadas de 1960 e 1970, que a interseccionalidade ganha 
destaque social a partir da atuação de movimentos sociais liderados por mu-
lheres negras e indígenas (Collins, 2019). Estes movimentos introduziram uma 
abordagem nos debates sobre os direitos femininos que, embora alinhada 
com os objetivos dos movimentos feministas, sobressaía ao considerar as 
condições de violência agravadas por outros elementos de opressão social, 
como raça e sexualidade (Kolivoski, 2022). Esses fatores — anteriormente 
ocultos pela concepção genérica de mulheres, suas experiências, necessida-
des e potenciais —, foram traduzidos pela academia no conceito de intersec-
cionalidade (Collins; Bilge, 2021). 

Em 1989, Kimberlé Crenshaw, ativista americana dos direitos civis e pesqui-
sadora da teoria crítica racial, levou para a universidade o conceito de inter-
seccionalidade, abrindo caminho para que as ciências sociais pudessem fazer 
uso dessa categoria analítica para compreensão e intervenção em contextos 
sociais perpassados pelo cruzamento de múltiplas plataformas opressivas 
(Crenshaw, 2016; Jamieson, 2023). Crenshaw (1989), argumentou que as dis-
paridades fundamentadas em raça e gênero devem ser analisadas sob a pers-
pectiva de múltiplas marginalizações, tal como as vivenciadas pelas mulheres 
afro-americanas. De acordo com essa ideia, essas opressões eram construí-
das e reduzidas mutuamente quando as abordagens analíticas, comumente 
usadas para orientar a política social, integravam o gênero e a raça como ele-
mentos distintos (Crenshaw, 1989).
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No campo dos estudos acadêmicos, utilizar a interseccionalidade para análi-
se crítica da realidade representa uma opção à leitura social em que se ado-
ta como referência a concepção multirrelacional de estruturas sociais como 
gênero, sexualidade, classe e raça, na marginalização e opressão de certos 
grupos na sociedade (Mattsson, 2014). Nesse contexto, as análises intersec-
cionais promovem uma compreensão mais aprofundada sobre como a matriz 
de dominação03 influência na restrição dos direitos de alguns grupos sociais 
(Kolivoski, 2022). 

No que diz respeito à experiência de justiça, a interseccionalidade reconhece 
que essa vivência em um contexto social transcende a mera adição dos papéis 
desempenhados por um indivíduo (Jamieson, 2023). O peso das opressões, 
que abrangem, mas não se limitam à raça, sexo, renda, classe social, educa-
ção, idade, sexualidade, altura, religião e capacitismo, acabam por impactar 
a vida de pessoas colocando-as, por exemplo, em territórios com maiores 
índices de criminalidade, ou em ambientes cujo acesso à justiça é precário 
(Jamieson, 2023). De tal modo, as categorizações, em perspectiva intersec-
cional, ajudam a analisar o impacto acumulado de múltiplas posições sociais 
nas desigualdades em justiça. No caso da Justiça Criminal a interseccionali-
dade permite uma análise mais profunda e abrangente das experiências de 
indivíduos que pertencem a múltiplos grupos marginalizados, pois possibilita 
análises mais amplas a respeito das complexas realidades de violência que 
determinadas pessoas estão sujeitas em virtude dos cruzamentos identitários 
(Lopez; Pasko, 2021). 

Entende-se por Justiça Criminal, a área da justiça que se dedica à aplicação 
das leis em casos de crimes, e tem por objetivo assegurar que os reconheci-
damente culpados sejam responsabilizados, efetivando o direito das pessoas 
à segurança e o gozo dos direitos humanos por todos, sejam vítimas, sejam 
autores (Nóbrega, 2022). Os direitos humanos representam um conjunto de 
normas universais que buscam salvaguardar a dignidade e os direitos básicos 
de todos os indivíduos, sem distinção de sua situação ou ações (Senado Fede-
ral, 2013). Dentro do Sistema de Justiça Criminal, esses direitos são pertinen-
tes tanto para as vítimas de crimes quanto para os infratores, assegurando 
que todos recebam um tratamento justo e respeitoso. Enquanto Sistema de 
Justiça a Justiça Criminal abrange uma série de procedimentos legais, desde a 
investigação inicial até o julgamento e a imposição de sentenças e é formada 
por “um conjunto de instituições que buscam garantir a lei e a ordem ou o 
respeito entre elas e a sociedade” (Nóbrega, 2022, p. 145).

03  O conceito de “matriz de dominação”, introduzido por Patrícia Hill Collins (2000), descreve a es-
trutura social abrangente na qual a opressão interseccional, ligada a privilégios e opressões, conecta 
diferentes identidades no estabelecimento da dominação social. 
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Conforme mencionado anteriormente, a implementação de uma Justiça Cri-
minal que considere as diversas interseccionalidades que compõem as iden-
tidades dos grupos sociais é crucial. Esse aspecto se torna ainda mais signifi-
cativo em áreas com altos índices de violência e escassez de políticas públicas, 
como é o caso da Amazônia brasileira. Com nove estados integrantes e uma 
área de mais de cinco milhões de quilômetros quadrados, a Amazônia desta-
ca-se como uma região de vasta diversidade cultural, que abriga comunida-
des tradicionais com modos de vida, sistemas de crenças e línguas singulares 
(IMAZON, 2009). Ignorar essas diferenças pode resultar em uma aplicação da 
justiça que não só é ineficaz, mas também prejudicial.

2.1 Crianças e adolescentes pertencentes a povos e comunidades tradicio-
nais no âmbito da Justiça Criminal

Povos e comunidades e povos tradicionais (PCTs) são grupos culturalmente 
distintos, que possuem condições sociais, culturais e econômicas exclusivas, 
além de manterem relações específicas com o território e o meio ambiente 
em que vivem (Brasil, 2022). Segundo Calegare, Higuchi e Santos Bruno (2014), 
o conceito de comunidades e povos tradicionais nasceu no país na década de 
1980, a partir dos processos estatais de criação das áreas ecológicas de prote-
ção, momento em que começam a ganhar destaque a atuação de populações 
que viviam tradicionalmente nestes territórios e agiam positivamente para a 
defesa da Natureza, como os povos indígenas e comunidades quilombolas.

Em 2007 foi instituída Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos 
PCTs por meio do Decreto n.º 6.040, que assume como conceito legal de PCTs 
o dispositivo constante no art. 3º, inciso I, que define povos e comunidades 
tradicionais como:

[...] grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que 
possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territó-
rios e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social, 
religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e práti-
cas gerados e transmitidos pela tradição (Brasil, 2007).

A maneira de interagir com os territórios e aproveitar os recursos naturais 
disponíveis neles desempenha um papel crucial na formação dessas identi-
dades. Em certos grupos, percebe-se uma conexão significativa com a valo-
rização do passado e da ancestralidade, como comunidades indígenas, qui-
lombolas e de terreiros (Santos, 2009). Apesar de uma variedade de grupos 
sociais viverem de modo tradicional, o IBGE, reconhece como PCTs os povos 
indígenas e os quilombos. Neste ensaio adota-se como referência de povos 
indígenas a seguinte definição:



https://doi.org/10.62009/Emeron.2764.9679n33/2024/282/p36-67https://doi.org/10.62009/Emeron.2764.9679n33/2024/282/p36-67
                                                                                                                                                                         43                 42

São sociedades autóctones das Américas que desenvolveram e continuam 
desenvolvendo civilizações complexas, autônomas e altamente sustentáveis, 
cujas histórias não acabaram, porque continuam vivas e cada vez mais enrai-
zadas na sociedade de hoje (Baniwa, 2022, p. 1).

Por sua vez, o conceito de quilombo utilizada neste trabalho é o mesmo que 
foi apresentado pelo documento Censo Demográfico 2022: Quilombolas e indí-
genas, por sexo e idade, segundo recortes territoriais específicos, produzido pelo 
IBGE (IBGE, 2024), que referenciou quilombo a partir da definição produzida 
pela Associação Brasileira de Antropologia (ABA): 

Não se trata de grupos isolados ou de uma população estritamente homogê-
nea. Da mesma forma, nem sempre foram constituídos a partir de movimen-
tos insurrecionais ou rebelados, mas sobretudo, consistem em grupos que 
desenvolveram práticas cotidianas de resistência na manutenção e reprodu-
ção de seus modos de vida característicos e na consolidação de um território 
próprio. A identidade desses grupos também não se define pelo tamanho e 
número de seus membros, mas pela experiência vivida e as versões comparti-
lhadas de sua trajetória e continuidade enquanto grupo. Neste sentido, cons-
tituem grupos étnicos conceitualmente definidos pela antropologia como um 
tipo organizacional que confere pertencimento através de normas e meios 
empregados para indicar afiliação ou exclusão (ABA, 1994, p. 2).

Segundo os dados do Censo Demográfico de 2022 (IBGE, 2024), a população 
residente em quilombos no Brasil totaliza 1.330.186 pessoas, representando 
0,66% da população nacional. Ainda segundo esse Censo, crianças e adoles-
centes04 de 0 a 14 anos, representam o segundo grupo de maior representa-
tividade numérica entre os quilombolas (23,69%). Já a população indígena no 
Brasil é de 1.694.836 pessoas, o que representa a 0,83% da população geral e 
a faixa de zero a 14 anos é o segundo grupo etário mais representativo na po-
pulação indígena nacional, com 23,79% do total (IBGE, 2024). Estes dois gru-
pos sociais, os indígenas e os quilombolas, constituem a base de referência 
para as discussões relacionadas aos PCTs e se caracterizam pela vasta diversi-
dade cultural que expressam, além de outras especificidades, como a questão 
da territorialidade e o acesso a políticas públicas como saúde e educação. 
A natureza dessas especificidades exige uma abordagem crítica e minuciosa 
para uma análise precisa de suas realidades e necessidades. 

Tendo como referência a Amazônia legal brasileira, sabe-se que 30% dos brasi-
leiros que se autodeclaram quilombolas e 51,25% dos indígenas, vivem neste 
território (IBGE, 2024). É neste cenário, cada vez mais permeado pelo avanço 
do desmatamento, pela ocupação ilegal de terras devolutas, pela pressão do 
agronegócio sobre as florestas e pelo aumento das invasões de mineradoras, 
que os PCTs têm procurado resistir e proteger a Natureza, suas culturas e 
ancestralidades (Waisbich et al., 2022). Contudo, práticas criminosas como as 
04  Para o IBGE a infância compreende as idades de 0 a 14 anos, contudo, segundo a Convenção dos 
Direitos da Criança (CDC) (ONU, 1989), este ciclo do desenvolvimento humano é abarcado entre 0 a 
18 anos. Neste ensaio adotamos a referência da CDC para a infância.
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descritas, acabam por impedir que os PCTs vivam plenamente direitos que 
são essenciais à vida. Dentro deste contexto de opressão, o grupo etário com-
posto por crianças e adolescentes é notavelmente vulnerável, estando sujeito 
a diversas formas de violência com impactos psicossociais consideráveis, em-
bora impossíveis de serem mensurados.

No caso de crianças e adolescentes indígenas, a interconexão de questões 
como as dificuldades para reconhecimento dos territórios, a devastação da 
Natureza e o histórico preconceito contra seus povos, torna esse grupo social 
altamente vulnerável a violências de direitos. Baniwa (2006, p.151-152) apre-
senta um quadro geral de violências contra crianças e adolescentes indígenas:

As práticas violentas atingem meninos e meninas indígenas e se configuram 
de diversas formas. Por discriminação, preconceito, racismo ou ainda em si-
tuações de enfrentamento direto como conflito de terras, exemplificado com 
o caso das crianças macuxis da Terra Indígena Raposa Serra-do-Sol, em Ro-
raima. Elas presenciaram a queima de suas casas e aldeias por jagunços de 
fazendeiros anti-indígenas daquele estado contrários à homologação da terra. 
Outra forma de violência são os atropelamentos nas estradas – também liga-
dos à questão da terra, uma vez que se trata de comunidades inteiras que 
estão acampadas ao longo das estradas à espera de uma terra para morar. 
O acampamento das famílias indígenas nas estradas ou a migração para as 
periferias das cidades também deu visibilidade à violência sexual contra as 
crianças indígenas. Além disso, o agravamento dos conflitos fundiários e o 
esvaziamento de políticas sociais voltadas aos povos indígenas vêm gerando 
um outro tipo de violência, que tem crescido assustadoramente nos últimos 
anos: a morte de crianças por desnutrição. 

Retrato disso, foram as imagens de crianças Yanomami em grave estado de 
desnutrição que correram o mundo em 2022, anunciando a tragédia a qual 
estavam expostas desde seus nascimentos. Conforme dados do Ministério da 
Saúde, entre 2019 e 2022, houve um total de 538 óbitos de crianças menores 
de 5 anos no território do Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) Yanoma-
mi sendo que 495 dessas mortes foram consideradas evitáveis (92%), dentre 
as causas evitáveis se destaca a desnutrição (Brasil, 2023). 

Pesquisadores da área destacam que a crise sanitária Yanomami está asso-
ciada ao avanço de garimpos ilegais em suas terras (Basta, 2023). Estima-se 
que em 2022, cerca de 20 mil garimpeiros se concentraram na TI do povo Ya-
nomani e praticavam mineração com alto impacto no modo de vida daquelas 
populações (Cruz, 2023). Segundo Orellana (2021), o garimpo age sobre a flo-
resta, desmatando grandes áreas naturais e alterando o funcionamento dos 
ecossistemas locais. Em razão do desflorestamento, mamíferos evadem para 
o interior da floresta as áreas para cultivo e coleta de produtos sazonais ficam 
restritas, além de todos esses prejuízos a água acaba por ser contaminada 
com metais pesados e o pescado, uma importante fonte de proteína para os 
indígenas, torna-se imprópria ao consumo, o que gera um vasto processo de 
escassez de fontes alimentares. Ainda associada à mineração, há os proble-
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mas decorrentes da introdução de diversos materiais que alteram a rotina 
dos indígenas, como o álcool e drogas ilícitas trazidas pelos garimpeiros, além 
da prostituição e aliciamento sexual, inclusive de mulheres e crianças indíge-
nas (Basta, 2023).

No que diz respeito aos crimes sexuais cometidos contra crianças e adoles-
centes indígenas, as particularidades do contexto dessas comunidades tor-
nam o combate a esse tipo de violência um desafio ainda mais complexo. Para 
Camargo e Cezar (2023), muitas aldeias estão localizadas em lugares de difí-
cil acesso, um verdadeiro obstáculo para denúncia e acompanhamento dos 
órgãos protetivos, o que finda por favorecer a baixa intervenções de ordem 
psicoeducativa e, até mesmo, de responsabilização dos criminosos. 

Além dos delitos sexuais, as crianças e adolescentes indígenas estão sujeitos 
a várias outras formas de violência que afetam seus direitos e prejudicam 
a busca por uma vida plena e saudável. Por vezes, testemunham a invasão 
armada de garimpeiros e grileiros em suas terras, presenciam a opressão se-
xual que grupos criminosos impõe às mulheres de suas aldeias, ou vivem em 
contexto de violência doméstica, em muitos casos, estimulado pelo consumo 
problemático de álcool, e, até mesmo, são testemunhas da morte violenta de 
familiares em razão da defesa das causas de seus povos (CIMI, 2022). 

No caso de crianças e adolescentes quilombolas, a violência sexual é também 
uma grave ameaça à integridade e saúde dessa população. Contudo, soma-
-se a isso o trabalho análogo ao escravo ou meramente infantil, que priva 
dessas crianças e adolescentes o direito à educação (Silva; Pelá, 2021). Con-
forme estudo transversal de abordagem domiciliar, realizado em 2015 com 
390 adolescentes rurais de Vitória da Conquista–BA, segundo gênero e local 
de residência (comunidade quilombola e não quilombola), realizado por Sil-
va, Barbosa e Medeiros (2021), constatou-se que adolescentes quilombolas 
sentem-se mais inseguros no trajeto escola/trabalho e na escola/trabalho, 
prevalência de 9,0% e 12,1%, respectivamente, quando comparado entre não 
quilombolas 3,7% e 3,2% (p-valor<0,05). Os dados apontam para estruturas 
de trânsito e segurança pública mais vulnerável entre quilombolas que de não 
quilombolas, o que sugere maiores riscos a que estão sujeitos os adolescen-
tes pertencentes às áreas de quilombo em decorrência das precárias políticas 
públicas de mobilidade e segurança.

Por fim, o cenário descrito destaca que crianças e adolescentes de povos e co-
munidades tradicionais da Amazônia enfrentam vulnerabilidades específicas, 
melhor compreendidas quando analisadas sob a perspectiva interseccional. 
Neste contexto, a Justiça Criminal enfrenta desafios para garantir os direitos 
de PCTs. Muitas vezes, os PCTs possuem sistemas de justiça e práticas cultu-
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rais próprias que podem entrar em conflito com as leis brasileiras, resultando 
em sentimentos de desrespeito e injustiça dentro das comunidades. Adicio-
nalmente, a barreira linguística se apresenta como um desafio, uma vez que 
muitos jovens têm línguas indígenas como primeiro idioma, o que dificulta a 
comunicação e a compreensão dos procedimentos legais, devido à falta de 
intérpretes qualificados.

A esta complexa teia de desafios, acrescenta-se o isolamento geográfico de 
alguns PCTs que dificulta o acesso eficaz ao Sistema de Justiça, resultando na 
demora de investigações e na prestação de serviços de apoio às vítimas. Ain-
da há as disparidades socioeconômicas comumente presentes nos estados 
amazônicos que influenciam a marginalização dessas comunidades tradicio-
nais, tensionadas à pobreza. Essa realidade desempenha um papel crucial no 
agravamento dos problemas sociais que afligem a infância de povos e comu-
nidades tradicionais. A grande concentração da população na pobreza não só 
limita o acesso a serviços essenciais, como saúde, educação e infraestrutura, 
mas também acentua a marginalização social e econômica desses grupos que 
passam a existir no campo da invisibilidade política, jurídica e social do país. 
Por último, a discriminação institucional, resultante da negligência com que 
as instituições estatais tradicionalmente trataram essas populações e comuni-
dades, contribui para a desconfiança em relação ao Sistema de Justiça, o que 
implica até mesmo na não manifestação pela busca de direitos em virtude da 
alta descredibilidade com a Justiça brasileira. 

3 O DEPOIMENTO ESPECIAL COMO INSTRUMENTO DE PROTEÇÃO

O Depoimento Especial de crianças e adolescentes, vítimas ou testemunhas 
de violência, tem se estabelecido como uma ferramenta essencial no Sistema 
de Justiça brasileiro, visando à proteção desses indivíduos em situações de 
vulnerabilidade. Esta prática surgiu como uma resposta à necessidade de res-
guardar esses sujeitos de peculiar vulnerabilidade durante o processo judicial, 
prevenindo a vitimização secundária05. O método tradicional de coleta de tes-
temunhos frequentemente expunha esses menores a situações de extremo 
estresse, comprometendo tanto sua integridade emocional, saúde mental, 
quanto a sua dignidade (Pötter, 2019).

Ao longo de sua própria história, o direito ampliou a garantia de direitos 
essenciais para proteção de grupos sociais vulneráveis (Leal; Vargas, 2023). 
Retrato dessas mudanças são os vários dispositivos jurídicos relacionados 

05  Luciane Pötter (2019) exemplifica a vitimização secundária como aquela que ocorre no modelo 
tradicional de oitiva, no qual a vítima é submetida a perguntas constrangedoras e insinuações, levan-
do-a a sofrer duas vezes: primeiro, pelo ato da violência (abuso sexual, que constitui a vitimização 
primária) e, posteriormente, pelo abuso psicológico na esfera judicial (caracterizando a vitimização 
secundária).
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aos direitos das crianças e adolescentes. A professora Maria Regina Fay de 
Azambuja (2017 apud Sousa, 2019) ressalta que a Declaração dos Direitos da 
Criança, conhecida como Declaração de Genebra (1924), promovida pela Liga 
das Nações, e a Declaração de 1959, fruto do trabalho da Comissão de Direi-
tos Humanos da Organização das Nações Unidas (ONU), foram documentos 
fundamentais que marcaram o início e a ampliação do reconhecimento dos 
direitos das crianças e adolescentes. 

Visando reconhecer as vítimas como sujeitos de direitos e protegê-las da re-
vitimização no Sistema de Justiça, a Resolução 40/34 de 1985 da ONU (ONU, 
1985) estabeleceu diversos direitos para as vítimas da criminalidade. O Brasil 
adotou essa resolução em 1985, incorporando em sua legislação interna, vários 
dispositivos decorrentes dessa normativa internacional (Ramos, 2019). Em tal 
cronologia, a Constituição Federal de 1988 substituiu a doutrina da “situação 
irregular” pela doutrina da proteção integral (Brasil, 1988), sendo mais tarde 
consagrada pelo Estatuto da Criança e do Adolescente em seu ensaio primeiro 
(Brasil, 1990). Ao ratificar a Convenção sobre os Direitos da Criança da ONU em 
1990, o Brasil assumiu o compromisso de implementar medidas que garantis-
sem a proteção dos direitos de crianças e adolescentes em todas as esferas. 

Em razão desta Resolução e dos vários Tratados de Direitos Humanos que 
o Brasil ratificou, propiciou-se o reconhecimento da vítima como sujeito de 
direitos nas normativas internas, notadamente no Código de Processo Penal. 
A partir de 2008 o Estatuto Processual Penal passou por uma minirreforma 
e direitos simples como o direito à informação, bem como tratamento digno 
e humanizado passaram a ser expressamente assegurados às vítimas de cri-
mes.06 Leis Especiais também contribuíram na evolução das conquistas das 
vítimas pelo reconhecimento de seus direitos e tratamento digno no Sistema 
de Justiça07. 

06  A Lei 11.690/2008 concedeu às vítimas os seguintes direitos: ser informadas sobre a entrada 
e saída do acusado da prisão, bem como o resultado do processo (CPP, art. 201, §2º); aguardar a 
audiência em um espaço separado (CPP, art. 201, §4º); ter acesso a atendimento multidisciplinar 
(CPP, art. 201, §5º); e a fixação de um valor mínimo para reparação dos danos causados pela infração, 
considerando os prejuízos sofridos (CPP, art. 387, inciso IV). Em seguida, a Lei 11.900/2009 alterou o 
artigo 185, §2º, inciso III do CPP, permitindo que a vítima fosse ouvida por videoconferência quando 
houvesse risco de influência do réu sobre seu ânimo. Com a Lei 13.964/2019, garantiu-se que a 
vítima seja informada do arquivamento do inquérito (CPP, art. 28) e, se discordar, possa solicitar a 
revisão pela instância competente do órgão ministerial dentro de trinta dias (CPP, art. 28, §1º). Além 
disso, essa lei, conhecida como “pacote anticrime”, valorizou a vítima ao exigir a reparação dos danos 
e a restituição do objeto do crime como condição para o Acordo de Não Persecução Penal (CPP, art. 
28-A, inciso I).
Cita-se ainda a Lei 14.245/2021, nominada de Lei Mariana Ferrer, introduziu dois novos artigos no 
Código de Processo Penal: artigo 400-A e 474-A, instituindo a todas as partes e sujeitos processuais 
presentes na audiência de instrução e julgamento ou plenário do Tribunal do Júri o dever de zelar 
pela integridade física e psicológica da vítima, sob pena de responsabilização civil, penal e adminis-
trativa.
07  A título de exemplo cita-se a Lei 11.340/2006; Lei 12.737/2012; Lei 12.650/2015; Lei 13.104/2015, 
dentre outras.
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Por sua vez, a Lei 13.431/2017 marcou um ponto significativo, ao instituir o 
sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente, vítima ou teste-
munha de violência, regulamentando o Depoimento Especial como uma prá-
tica obrigatória em casos de violência (Brasil, 2017). A proteção à vítima e ao 
depoente vulnerável é um dos pilares do Depoimento Especial. A prática visa 
minimizar o impacto psicológico negativo que o processo judicial pode ter 
sobre indivíduos em situação de vulnerabilidade, garantindo que suas narrati-
vas sejam colhidas de forma respeitosa e segura (Pötter, 2019). 

O Depoimento Especial, como ilustra a Figura 1, é uma prática jurídica que 
deve ocorrer em um ambiente acolhedor e seguro, onde a criança ou ado-
lescente será ouvido por um profissional capacitado, como um psicólogo ou 
assistente social, em uma sala especial equipada para garantir sua proteção e 
conforto. O depoimento é registrado e transmitido ao vivo para a sala de au-
diência, onde o juiz, promotor, defensor público ou advogado podem acom-
panhar e formular perguntas por intermédio do profissional responsável pela 
condução do depoimento (Sousa, 2019).

Figura 1 — Procedimento de Depoimento Especial 

Fonte: os autores.

A metodologia utilizada pelos entrevistadores pode variar, contudo, o CNJ 
recomenda aos Tribunais a utilização do Protocolo Brasileiro de Entrevista Fo-
rense de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência (PBEF). O 
protocolo foi adotado em julho de 2020 pelo CNJ, pelo UNICEF Brasil e pela 
Childhood Brasil, e trata de uma versão adaptada do Protocolo de Entrevista 
Forense do The National Advocacy Center (NCAC), do Alabama, Estados Unidos 
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(Childhood Brasil et al., 2020). O Forensic Interview Protocol, produzido pelo 
NCAC, é cientificamente embasado e tem sido implementado e aperfeiçoado 
por mais de 30 anos para casos de violência contra crianças e adolescentes. O 
PBEF é um método de entrevista semiestruturado, flexível e ajustável ao ciclo 
das crianças e adolescentes. Sua finalidade é facilitar a escuta protegida de 
alegações de violência contra eles, visando a investigação e judicialização dos 
casos (Childhood Brasil et al., 2020).

Segundo a promotora de justiça Annunziata Iulianello (2019), estudos na área 
da Psicologia do Testemunho demonstram que algumas técnicas utilizadas 
nas entrevistas possibilitam a obtenção de um relato mais fidedigno, com o 
menor número de intervenções possível, ajudando assim, a pessoa a lembrar 
dos fatos. Por esta razão, a participação de profissionais especializados, com 
o uso de técnicas e procedimentos cientificamente embasados, é fundamen-
tal para o sucesso do Depoimento Especial. Conforme a Lei n.º 13.431/2017, 
que institui o Depoimento Especial, a entrevista deverá ser conduzida por pro-
fissional capacitado (Brasil, 2017), contudo, não indica a formação desse pro-
fissional. No âmbito dos tribunais, psicólogos e assistentes sociais têm execu-
tado esse papel, após receberem formação com foco na memória, processos 
de reconhecimento utilizados pelas crianças, formas de requisitar memórias 
sem causar danos ou grave deformação em seu conteúdo, além de elementos 
necessários para validar a entrevista (ABPJ, 2020; Childhood Brasil et al., 2020).

Apesar dos avanços, o Depoimento Especial enfrenta desafios, como a ne-
cessidade de expansão das estruturas especializadas. Angélica Rabelo (2024), 
compara um estudo conduzido por Daltoé Cezar junto às Coordenadorias da 
Infância e da Juventude de todos os Tribunais brasileiros, com os dados mais 
recentes do Relatório do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2023). Este último 
relatório aponta a existência de 2.503 Comarcas da Justiça Estadual no país. A 
pesquisa de Daltoé, publicada em julho de 2023, aponta que as salas de De-
poimento Especial já estão presentes nos 27 Estados do país, contudo totali-
zam apenas 1557 salas, o que se considerado com o número de Comarcas do 
país, ainda faltam 1.339 salas a serem instaladas (Daltoé, 2023 apud Rabelo, 
2024).

Na Amazônia brasileira a infraestrutura não é o único desafio para um efetivo 
Depoimento Especial com crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas 
de violências. As particularidades da região, como a vasta extensão territo-
rial, dificuldades logísticas resultantes da densa floresta e as limitadas vias 
de transporte, comunidades localizadas em áreas de difícil acesso acabam 
por incidir significativamente nos procedimentos de um Depoimento Espe-
cial. Outro aspecto de complexidade está na grande variação sociocultural e 
linguística proveniente de povos e comunidades tradicionais. Muitas vezes, 
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essas crianças falam línguas indígenas e possuem uma cosmovisão diferente 
da ocidental, o que exige a presença de intérpretes e mediadores culturais 
durante o depoimento. A compreensão e o respeito às tradições e valores 
culturais dessas comunidades são essenciais para garantir que o Depoimen-
to Especial seja realizado de maneira eficaz e respeitosa (Villela, 2022). Estes 
elementos, individualmente ou conjugados, podem impor graves dificuldades 
para a adequada execução do Depoimento Especial. 

Diante disso, a Resolução n.º 299/2019 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
que complementa a Lei 13.431/2017, determina que os Tribunais adotem pro-
cedimentos que garantam a segurança e o acolhimento necessários durante 
o Depoimento Especial. Esta resolução reconhece a necessidade de adapta-
ções culturais e linguísticas, especialmente para crianças e adolescentes per-
tencentes a povos e comunidades tradicionais. 

Adicionalmente, em 17 de dezembro de 2020, através da Portaria n.º 298, o 
CNJ estabeleceu um Grupo de Trabalho interinstitucional, incluindo diversos 
membros do sistema de garantia de direitos, visando, em caráter piloto, de-
senvolver fluxos e diretrizes para a realização de Depoimento Especial dessa 
minoria. O resultado desse trabalho, que também contou com a participação 
do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento, foi a criação do 
Manual Prático de Depoimento Especial de Crianças e Adolescentes Pertencentes 
a Povos e Comunidades Tradicionais, que oferece uma síntese dos parâmetros 
a serem seguidos para implementar atendimentos culturalmente adequados 
e para a realização de depoimentos especiais desses grupos.

Como destacado no Manual:

A adaptação do Depoimento Especial aos universos culturais e sociolinguísti-
cos dos povos e comunidades tradicionais, orientados por normas comunica-
tivas e códigos de condutas particulares, é fundamental tanto para permitir 
que a comunicação seja efetiva, quanto para evitar que mais uma violência 
institucional seja perpetrada contra esses coletivos. Afinal, a criança vítima ou 
testemunha de violência que presta depoimento no âmbito de um processo 
judicial é duplamente vítima por fazer parte de povos e comunidades alvos de 
preconceito, discriminação e precarização de seus modos de vida instituídos 
ao longo do processo histórico de contato interétnico (CNJ; PNUD, 2021, p. 12).

Com foco no respeito ao sujeito de direito e na minimização da violência ins-
titucional, o material busca contribuir para a atuação mais sensível à diver-
sidade dos coletivos étnicos e sociais, evitando o estabelecimento de ações 
pautadas em estereótipos e preconceitos. Também permite que cada Tribunal 
de Justiça elabore planos de ação estratégicos personalizados, que levem em 
conta as particularidades dos povos e comunidades tradicionais sob sua juris-
dição e que estejam alinhados com as características estruturais do sistema 
de garantia de direitos em cada região do Estado brasileiro (CNJ; PNUD, 2021).
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Objetivando alinhar as diretrizes da lei do Depoimento Especial com os direi-
tos específicos desses grupos, o Manual estabeleceu um conjunto de diretri-
zes que incluem a participação ativa das comunidades, identificação étnica e 
linguística, escolha adequada dos locais de depoimento, planejamento deta-
lhado das audiências, uso de entrevistadores e intérpretes capacitados, adap-
tação do protocolo de entrevista forense, realização de perícias antropológi-
cas, organização interna do Judiciário, articulação com outras instituições de 
garantia de direitos, formação contínua dos profissionais, e atenção especial 
aos povos indígenas isolados (CNJ; PNUD, 2021).

Em vista dos pontos até aqui analisados, as medidas estabelecidas pela Lei 
13.431/2017, complementadas por resoluções do Conselho Nacional de Jus-
tiça, como a Resolução n.º 299/2019 e as diretrizes do Manual Prático de De-
poimento Especial, demonstram avanços significativos. Contudo, permane-
cem desafios substanciais que precisam ser abordados. Na próxima seção, 
discutiremos propostas para uma Justiça Criminal mais inclusiva, explorando 
estratégias que possam fortalecer ainda mais a proteção e o respeito aos di-
reitos dessas crianças e adolescentes, garantindo que a justiça alcance todos 
de maneira equitativa e respeitosa.

4 RESULTADOS E DISCUSSÕES

A análise do Manual Prático de Depoimento foi realizada a partir da teoria 
da interseccionalidade, buscou-se responder a cada um dos três itens e suas 
respectivas perguntas norteadoras.

a) Representação dos povos e comunidades tradicionais

Aspectos positivos

O Manual Prático de Depoimento Especial voltado para crianças e adolescen-
tes pertencentes a povos e comunidades tradicionais, representa inequivoca-
mente, um avanço do Sistema de Justiça Criminal no que diz respeito à sen-
sibilidade e respeito às particularidades culturais e sociais desses grupos. Ao 
examinarmos o documento, identificou-se os elementos centrais que servi-
ram para representar esses povos e comunidades, bem como a compreensão 
de infância e adolescência 

O primeiro aspecto identificado no Manual é que o documento é bastante 
inclusivo ao considerar como PCT: indígenas, quilombolas, comunidades tradi-
cionais de matriz africana ou de terreiro, extrativistas, ribeirinhos, caboclos, 
pescadores artesanais, ciganos etc. (CNJ; PNUD 2021, p. 11). Segundo, o docu-
mento faz reconhecimento da diversidade cultural e linguística dos povos e comu-
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nidades tradicionais. O documento ressalta a importância de uma comunica-
ção adequada durante os depoimentos. Nele, é mencionada a necessidade de 
intérpretes e tradutores, além de que se considere, com especial atenção, os 
costumes e valores específicos de cada grupo. Segundo Shaw (2022), o reco-
nhecimento da diversidade cultural é essencial para a construção de políticas 
públicas eficazes e inclusivas, quando instituições governamentais adotam 
procedimentos que respeitam as culturas não dominantes, agem de modo 
mais equilibrado e justo.

Outro ponto positivo do Manual é que ao reconhecer as especificidades dos 
PCTs o documento se preocupa ressaltar a importância de adaptar os procedi-
mentos do Depoimento Especial para assegurar que crianças e adolescentes de 
comunidades indígenas, quilombolas e outras tradições participem do pro-
cesso judicial de maneira respeitosa. Isso reflete uma tendência crescente, 
conforme argumenta Rodrigues et al. (2018), que tem reconhecido a impor-
tância dos sistemas de justiça respeitarem a diversidade cultural. Salientam 
ainda, que é preciso que mudanças estruturais ocorram nos sistemas de jus-
tiça, para que acesso à justiça seja garantido, especialmente a grupos social-
mente minorizados.

Outro aspecto importante, é que o documento representa os PCTs respeitan-
do suas variações culturais e se mostra sensível e respeitoso aos modos de 
vida tradicionais. Isto é enfatizado no destaque que dá à importância de se 
realizar o depoimento em um ambiente acolhedor e familiar, sempre que pos-
sível, com a presença de familiares ou líderes comunitários, visando atenuar 
os impactos emocionais que experiência do processo judicial pode suscitar 
(CNJ; PNUD 2021). Davis e Gourdine (2023) afirma que a presença de pes-
soas de referência em contextos judiciais envolvendo crianças e adolescentes 
é fundamental para que essas pessoas se sintam em condições adequadas 
para executarem a função para qual foram demandadas, além de fortalecer a 
confiança no sistema judicial.

O manual ainda destaca a necessidade da preservação da cultura e identidade 
durante o depoimento. A cultura é um direito essencial e cabe à justiça garan-
tir a sua manutenção, quando se trata de casos sensíveis em que os sujeitos 
participantes do sistema de justiça encontram-se distantes das bases de reco-
nhecimento de seus elementos culturais (Lowery, 2019).
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Aspectos a melhorar

Apesar dos destaques positivos apresentados, o Manual deixou de oferecer 
conceitos sobre os diversos povos e comunidades tradicionais e suas dife-
renças, como por exemplo, ribeirinhos e comunidades de pescadores e pes-
cadoras, quilombolas e comunidades de terreiro, entre outros. A falta desses 
marcadores pode gerar confusão a quem realmente se destina este modo de 
execução do Depoimento Especial, já que as semelhanças entre cada grupo 
social pode ser alta, mas as práticas culturais distintas (Kokke; Cureau, 2020) 
o suficiente para demandarem abordagem específicas na hora de programar 
um Depoimento Especial.

O Manual carece ainda de exemplos que ilustrassem bem aspectos essenciais 
de sua estrutura como a importância da consideração das especificidades de 
cada grupo cultural durante a realização do Depoimento Especial. Manuais 
se destacam por sua utilidade prática, tornando mais acessível e claro temas 
que geralmente são complexos, por meio de exemplificações e fluxogramas 
podem dinamizar assuntos de maior complexidade (Santos et al., 2018). Outra 
limitação é que, embora o Manual tenha tido o cuidado de enfatizar a necessi-
dade da figura do intérprete, não há uma menção clara sobre os mediadores 
culturais que poderiam facilitar a compreensão do processo judicial. 

Sugestões

•	 Incluir conceitos para os distintos povos e comunidades tradicionais.

•	 Utilizar de exemplos nas representações de PCT, favorecendo melhor 
identificação por parte dos leitores e leitoras.

•	 Criar um fluxograma ou check-list, para os entrevistadores e tribunais 
sobre os aspectos essenciais a serem considerados no Depoimento 
Especial de crianças e adolescentes pertencentes a comunidades tra-
dicionais.

•	 Inserir a definição e a função dos mediadores culturais e citar exem-
plos de suas atuações em um Depoimento Especial com essa clientela. 
Conforme Martins (2017), mediadores culturais são profissionais que 
trabalham criando conexão entre diferentes culturas, com a finalidade 
de facilitar a comunicação, entendimento e interação entre pessoas 
que pertencem a diferentes segmentos culturais.



https://doi.org/10.62009/Emeron.2764.9679n33/2024/282/p36-67https://doi.org/10.62009/Emeron.2764.9679n33/2024/282/p36-67
                                                                                                                                                                         53                 52

b) Orientações e garantias

Aspectos positivos

O Manual Prático é sensível às particularidades culturais envolvendo crianças 
e adolescentes pertencentes a povos e comunidades tradicionais. Por várias 
vezes menciona a importância de que os tribunais criem um ambiente con-
fortável e garantam a presença de pessoas de confiança. Ainda é positivo no 
Manual ter abordado o planejamento do Depoimento Especial e os entrevis-
tadores. A importância destes tópicos reside no fato de que o Depoimento 
Especial, um procedimento que em sua própria natureza já é complexo, é 
adensado ainda mais pelas especificidades de sua realização com crianças e 
adolescentes membros de comunidades tradicionais. Além do mais, o fato da 
alta variação linguística envolvida nas comunidades tradicionais, faz com que 
nem todo entrevistador esteja apto para o atendimento deste tipo de Depoi-
mento Especial.

Outro ponto importante sobre direitos e garantias é que o Manual indica a 
possibilidade de realizar o depoimento no local de residência de crianças e 
adolescentes pertencentes a PCTs (CNJ; PNUD, 2021). A criação e manuten-
ção de infraestruturas adequadas nas regiões remotas, como a Amazônia, são 
essenciais. A dispersão geográfica e as dificuldades de acesso exigem inves-
timentos específicos para garantir que todos os cidadãos tenham acesso às 
estruturas de justiça adequadas. A proposta é bastante pertinente, uma vez 
que viabiliza a permanência de crianças e adolescentes indígenas e quilombo-
las em ambientes onde se sintam protegidos. 

É reconhecido o fato de o Manual (CNJ; PNUD, 2021) abordar como última 
diretriz o planejamento, monitoramento e avaliação que os Tribunais deverão 
implementar para garantia da completa efetivação de seus próprios termos. 
O texto do documento valida a autonomia dos Tribunais na elaboração dos pla-
nos de ação, por considerar as especificidades de cada região e das PCTs a elas 
associadas. Estas características do documento são importantes por respeitar 
aspectos legais voltados à autonomia administrativa dos tribunais, bem como 
garantir a adequação do Depoimento Especial às realidades locais.

Aspectos a melhorar

Novamente, o Manual não cumpre sua característica de ser um manual, fal-
tando-lhe aprofundamento nas questões que apresenta. Por exemplo, seria 
possível uma sala de acolhimento em que crianças e pessoas de sua confian-
ça pudessem aguardar? Quais elementos poderiam se ter nessa sala para que 
se sinta confortável (quadros com imagens de diversas culturas da região, 
utensílios culturais reconhecíveis por ela etc.)? 
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O Manual não considerou, por exemplo, que muitas comunidades tradicionais 
podem estar a muitos quilômetros de distância dos fóruns em que acontecem 
os depoimentos. É possível que estas crianças e adolescentes tenham que se 
deslocar grandes distâncias, e por tais razões estejam cansadas e até mesmo 
com fome. Como os tribunais poderiam resolver essas questões? Poderiam 
oferecer alimentação? Como considerar os hábitos alimentares de cada co-
munidade tradicional? Essas são demandas recorrentes, especialmente para 
os tribunais amazônicos, e teria sido bastante contributivo se questões con-
cretas como essas tivessem sido abordadas pelo documento. 

Quanto aos entrevistadores e os direitos das crianças e adolescentes, o Ma-
nual diz:

Como as crianças e os(as) adolescentes dos povos e comunidades tradicionais 
têm o direito de conhecer os profissionais que participam do Depoimento Es-
pecial, é recomendado que os entrevistadores forenses pertençam ao mesmo 
povo da vítima ou da testemunha da violência. Assim se garantirão condições 
necessárias para que o ambiente da oitiva seja seguro e acolhedor, permitin-
do que eles se expressem a seu modo e possibilitando a narrativa livre sobre 
os fatos (CNJ; PNUD, 2021, p. 25).

Sobre o Depoimento Especial na própria comunidade tradicional o documen-
to é insuficiente ao não tratar de modo mais detalhado como essa ação po-
deria acontecer. O documento carece de orientações sobre a viabilização des-
te cenário, especialmente considerando que tais comunidades nem sempre 
dispõem da infraestrutura necessária para atender aos requisitos fundamen-
tais de um ambiente seguro e apropriado para depoimentos especiais. Neste 
ponto, a proposta delineada no documento não parece viável, uma vez que a 
capacitação e retenção de profissionais técnicos oriundos da mesma comuni-
dade das vítimas apresentaria desafios significativos em termos econômicos, 
logísticos e de formação técnica dos entrevistadores.

Outra questão que deve ser trabalhada para garantir uma justiça mais inclusi-
va, especialmente para crianças e adolescentes de comunidades tradicionais 
ou indígenas, é a capacitação de todos os profissionais envolvidos com o De-
poimento Especial. Em regiões remotas como a Amazônia, onde a diversidade 
cultural e linguística é marcante, é vital que a formação dos profissionais da 
justiça vá além das técnicas de depoimento. É necessário incorporar uma pro-
funda compreensão das particularidades culturais e linguísticas desses me-
nores. Programas de sensibilização cultural, que incluam o ensino de línguas 
indígenas e o respeito às práticas culturais locais, são essenciais para diminuir 
as barreiras entre o Sistema de Justiça e essas comunidades, criando um am-
biente mais acolhedor e compreensivo.
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Ainda neste tópico, falta ao documento indicações mais precisas sobre a for-
mação dos entrevistadores, formação de possíveis parcerias e a integração 
das práticas da justiça comum com as da justiça tradicional executada por 
essas comunidades. Acredita-se que estas realidades são complexas e exigem 
análises mais aprofundadas sobre estes elementos envolvidos no Depoimen-
to Especial da infância e juventude pertencentes a povos e comunidades tra-
dicionais.

Por fim, quanto à criação dos planos de ação, monitoramento e avaliação que 
devem executar os tribunais, o Manual carece, da especificação dos indica-
dores fundamentais para a formulação de um diagnóstico de avaliação que 
seja minimamente satisfatório. Essa avaliação não deve, contudo, ser exclu-
sivamente interna. É importante que conte com a participação das vítimas e 
membros dos povos e comunidades tradicionais. A falta desse componente 
pode resultar na exclusão das vítimas dos processos de avaliação, privando 
a comunidade judiciária de informações valiosas que apenas aqueles que vi-
venciam os procedimentos de depoimento podem fornecer. Gargalos como 
este podem obstruir o aprimoramento das técnicas e procedimentos visando 
à constante melhoria da atuação da Justiça Criminal em casos envolvendo a 
infância pertencente a PCTs. 

Sugestões

•	 Indicar a importância de salas adequadas para o acolhimento que favore-
çam ao pertencimento e minimizem a ansiedade pelo estranhamento ao 
local, além de gerar sensação de familiaridade e tranquilidade.

•	 Prever oferta de alimentação com base nos hábitos alimentares das co-
munidades tradicionais de sua região.

•	 Criar equipes técnicas especializadas dentro dos Tribunais de Justiça, de-
dicadas à realização de depoimentos especiais de crianças e adolescentes 
pertencentes a povos e comunidades tradicionais que tenham sido víti-
mas ou testemunhas de violência. A designação de profissionais exclusi-
vamente para essa finalidade garantiria eficiência na gestão desses cola-
boradores nas instituições, além de permitir uma destinação mais precisa 
e apropriada da formação especializada para lidar com depoimentos de 
vítimas pertencentes a PCTs.

•	 Indicar o uso de tecnologias digitais para promoção de uma Justiça Crimi-
nal mais inclusiva, como, por exemplo, plataformas seguras para a coleta 
de depoimentos, com sistemas de gestão de casos e recursos de video-
conferência, já que estas ferramentas podem facilitar o acesso à justiça, 
especialmente em regiões remotas. Essas tecnologias devem ser imple-
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mentadas com segurança e respeitando a privacidade dos depoentes.

•	 Indicação de outras tecnologias como o uso vídeos com um design gráfi-
co voltado para o público infantil, apresentando personagens indígenas 
e quilombolas que explicariam antecipadamente às crianças o procedi-
mento do depoimento. O Manual pode incluir como exemplo um vídeo 
ilustrativo. Práticas como essas tendem a minimizar a ansiedade e deixar 
a criança e adolescente mais seguros, uma vez que o conhecimento con-
sistente sobre o processo pelo qual passarão a favorecer a sensação de 
previsibilidade e controle participativo. Vídeos desse tipo poderiam ser 
disponibilizados pela internet, em aplicativos de celular, transformados 
em cartilhas impressas no idioma nativo das vítimas, ou mesmo em table-
ts apresentados pelo oficial de justiça durante a intimação.

•	 Uma solução para essa necessidade seria a implementação de tecnolo-
gias, como videoconferências e plataformas digitais seguras, viabilizando 
a coleta de depoimentos especiais em regiões de difícil acesso. 

•	 Oferecer exemplos para soluções de problemas como: os benefícios se os 
Tribunais estivessem equipados com uma estrutura móvel para realizar a 
coleta desses depoimentos. Em vez de crianças e adolescentes se deslo-
carem ao Poder Judiciário para prestar depoimento, a sala de depoimento 
seria deslocada até a localidade. Um veículo transportaria pessoal, cone-
xão à internet móvel, cadeiras, notebooks e demais materiais essenciais 
para a realização do ato judicial.

•	 Indicar alternativas de sucesso que já ocorrem no âmbito da justiça. Um 
exemplo inovador é a instalação de Fóruns Digitais em Rondônia. O proje-
to, vencedor na Categoria CNJ/Inovação e Acesso à Justiça, do 19º Prêmio 
Innovare (2022), representa um avanço significativo na justiça inclusiva. 
Implementados em 2021, esses fóruns oferecem serviços judiciais de ma-
neira eletrônica e remota para comunidades e áreas de difícil acesso, em 
colaboração com prefeituras e outras instituições, assegurando os direi-
tos de pessoas que não têm condições de viajar até a sede da comarca08.

Conforme noticiado no Rondônia Dinâmica (2024), os depoimentos humani-
zados já estão sendo realizados nos fóruns digitais de Extrema09 e Itapuã e 

08  Atualmente existem seis Fóruns Digitais no Estado de Rondônia: Mirante da Serra; Extrema (divisa 
com o Acre); Cujubim, Candeias e Itapuã do Oeste. A previsão é que mais três serão entregues em 
2024: Campo Novo, Chupinguaia e Monte Negro. Ver: Judiciário de Rondônia inaugura Fórum Digital 
no município de Alto Paraíso. TV Justiça. YouTube, 8 abr. 2024. Disponível em: https://www.youtube.
com/watch?v=Thi_dNB3rvU. Acesso em: 15 jun. 2024.
09  Extrema de Rondônia está situada na região conhecida como Ponta do Abunã, a 330 km de 
Porto Velho, capital do Estado. A Ponta do Abunã abrange quatro dos doze distritos de Porto Velho: 
Extrema, Nova Califórnia, Vista Alegre e Fortaleza do Abunã. Ver: CAVALCANTE, M. M. A. (org). Planeja-
mento e gestão do território na Amazônia. Porto Velho: Edufro, 2020. E-book. 
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representam um marco na justiça de Rondônia. Nessas localidades, os profis-
sionais especializados proporcionam um ambiente de acolhimento, essencial 
para que as crianças se sintam seguras e confortáveis ao prestar seus de-
poimentos. A estrutura digital assegura que o processo judicial possa pros-
seguir com a devida proteção das vítimas e testemunhas vulneráveis, sem 
a necessidade de deslocamentos longos e desgastantes para os menores e 
suas famílias.

Em vez de exigir que esses jovens vulneráveis se desloquem até a sede da 
comarca, muitas vezes localizada a grandes distâncias de suas residências, o 
Fórum Digital permite que o depoimento seja colhido presencialmente por 
profissionais do Núcleo Psicossocial do Tribunal em locais mais próximos de 
sua comunidade. Este arranjo não só facilita a logística para as famílias, mas 
também oferece um ambiente mais familiar e menos intimidante para as 
crianças e adolescentes. Utilizando tecnologia de videoconferência, o depoi-
mento é retransmitido em tempo real para a sala do Tribunal central, onde o 
juiz e as partes do processo podem acompanhar e participar do procedimen-
to. Este método garante que as necessidades de proteção e segurança das ví-
timas sejam respeitadas, ao mesmo tempo em que se mantém a integridade 
do processo judicial. Assim, o Fórum Digital exemplifica uma abordagem ino-
vadora e sensível que promove a inclusão e o acesso à justiça para os mem-
bros mais vulneráveis da sociedade, garantindo que suas vozes sejam ouvidas 
e seus direitos, protegidos.

A implementação desses fóruns digitais é uma solução prática e eficaz que 
pode ser replicada em outras áreas remotas do Brasil. Ela exemplifica como 
a tecnologia pode ser utilizada para superar os desafios de acesso e garantir 
que a justiça seja verdadeiramente inclusiva. Ao adotar essas práticas inova-
doras, o Sistema de Justiça pode se aproximar mais de seus cidadãos, assegu-
rando que mesmo os mais vulneráveis tenham sua voz ouvida e seus direitos 
protegidos.

•	 Criar indicadores mínimos para a formação dos entrevistadores para De-
poimento Especial com essa clientela, com indicação de quantidade de 
horas, sugestão de temas que contemplem aspectos antropológicos e cul-
turais, além dos elementos básicos para uma boa entrevista.

•	 Um outro aspecto que poderia ser considerado é a integração da “justiça 
estadual” com a “justiça tradicional”, que implica práticas de resolução de 
conflitos próprias dos povos tradicionais, reconhecendo a relevância de 
integrar os sistemas jurídicos formal e tradicional (Bourdieu, 1989).

•	 Por último, tem-se como proposta as parcerias com organizações não 
governamentais (ONGs), instituições acadêmicas e órgãos especializados 
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como por exemplo a Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI) que 
atua com os povos indígenas, podem fortalecer as iniciativas de inclusão 
na Justiça Criminal. ONGs que atuam na proteção de direitos humanos 
podem oferecer apoio e recursos adicionais, enquanto instituições aca-
dêmicas podem contribuir com pesquisas e desenvolvimento de práticas 
inovadoras. Fortalecer as redes de apoio comunitário é fundamental para 
uma justiça inclusiva. Essas redes podem oferecer suporte emocional e 
psicológico às vítimas, bem como orientações sobre seus direitos e os pro-
cedimentos legais. A integração dessas redes com o Sistema de Justiça 
pode proporcionar um suporte mais holístico e eficaz.

•	 Indicação de como o Manual pode ser utilizado, com a possibilidade de 
um apêndice estruturando uma formação sobre o Manual e o Depoimen-
to Especial. O foco dessa formação pode ser não apenas aos profissionais 
da justiça, mas também à comunidade em geral, promovendo um enten-
dimento mais amplo e empático sobre a importância de um Sistema de 
Justiça inclusivo e sensível às diversidades culturais.

•	 Criar parâmetros para criação dos planos de ação dos tribunais, indicado-
res mínimos para monitoramento e avaliação. Para garantia do respeito 
aos direitos das vítimas é importante que os procedimentos avaliativos 
contemplem essas pessoas e membros de seus povos e comunidades. 
Sugere-se, incluir, como exemplo:  a implementação de questionários 
eletrônicos, a serem utilizados pelas vítimas e membros de suas comu-
nidades. Esses questionários poderiam coletar informações acerca das 
percepções dessas pessoas sobre o Depoimento Especial realizado e suas 
sugestões para possíveis melhorias.

c) Linguagem e acessibilidade

Aspectos positivos

O Manual enfatiza a importância de que providências sejam tomadas para 
garantir que a criança e adolescente utilizem de suas línguas maternas. Fica evi-
dente a responsabilidade da Justiça Criminal em se adequar às necessidades 
da vítima e não o contrário, o que representa uma mudança de paradigma no 
que diz respeito aos direitos das vítimas (Orth; Moleta, 2023).

Aspectos a melhorar

Essa parece ser a área mais frágil do documento, já que em toda sua estru-
tura, primou por um estilo técnico e jurídico que pode não ser facilmente 
compreendido por pessoas fora da comunidade jurídica. Deixa, nesse sentido 
de atender ao Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples, uma ação 
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promovida pelo CNJ com o “objetivo de adotar linguagem simples, direta e 
compreensível a todas as pessoas na produção das decisões judiciais e na co-
municação geral com a sociedade” (CNJ, 2023, p. 2). Apesar de o Manual servir 
centralmente aos operadores e operadoras do Direito, é ainda um importante 
documento para garantia de direitos da infância e juventude que pode ser 
acessado por lideranças indígenas e quilombolas, quando da reivindicação do 
devido procedimento com seus membros infanto-juvenis. Sob essa perspec-
tiva, Paula (2023) reforça a ideia da importância de que os órgãos de justiça 
adaptem textos legais para o público-alvo, de forma a garantir o acesso à in-
formação e à justiça.

Sugestões

•	 Colocar em primeiro foco a linguagem simplificada, inserindo as funda-
mentações legais em notas de rodapé.

•	 Utilizar terminologias de uso cotidiano.

•	 Criar destaques para termos de uso jurídico com uma tradução no texto, 
ou glossário, ao final, contudo, considera-se mais prático a primeira su-
gestão, para evitar que o leitor e leitora tenha que ficar recorrendo ao final 
do texto. Ou ainda, em sua versão em pdf, criar um link com o significado 
dos termos jurídicos que pode ser acessado apenas com um click sobre 
a palavra.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente ensaio teceu considerações sobre a complexidade da Justiça Cri-
minal na Amazônia, focando particularmente nas crianças e adolescentes de 
povos e comunidades tradicionais que são vítimas ou testemunhas de crimes. 
Utilizou-se como base teórica a Teoria da Interseccionalidade que foi utiliza-
da para analisar o Manual Prático de Depoimento Especial de Crianças e Ado-
lescentes Pertencentes a Povos e Comunidades Tradicionais, elaborado pelo 
Conselho Nacional de Justiça em parceria o Programa das Nações Unidas, que 
estabelece orientações para a realização do Depoimento Especial com crianças 
e adolescentes pertencentes a povos e comunidades tradicionais. A análise se 
baseou em três tópicos: representação dos povos e comunidades tradicionais 
no documento; procedimentos e garantias; linguagem e acessibilidade. 

Em termos gerais, destacamos a interseccionalidade como um grande desafio 
para a Justiça Criminal brasileira, especialmente a executada na Amazônia, 
tendo em vista que sua estrutura não foi pensada para incorporar tamanha 
diversidade como a apresentada nesta região do país. Em tal sentido, o uso 
de uma abordagem interseccional no Sistema de Justiça Criminal, configura 
uma verdadeira quebra de paradigmas e se revela essencial para entender 
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e abordar as múltiplas formas de discriminação enfrentadas por crianças e 
adolescentes de povos tradicionais na Amazônia. Ao implementar as propos-
tas discutidas neste estudo, podemos avançar para um Sistema de Justiça que 
seja verdadeiramente inclusivo, respeitoso e protetor dos direitos de todos os 
cidadãos brasileiros.

Entendemos que a adoção pelo Sistema de Justiça Criminal de uma aborda-
gem interseccional exige, não apenas uma compreensão profunda das vulne-
rabilidades específicas enfrentadas por populações impactadas por múltiplas 
plataformas de opressão, mas também a implementação de práticas judiciais 
culturalmente sensíveis. A discriminação institucional e a marginalização his-
tórica dessas comunidades contribuem para a desconfiança no Sistema de 
Justiça, o que pode ser mitigado através da promoção de uma maior sensibili-
dade cultural entre os profissionais da área.

Nessa perspectiva é essencial que os magistrados, promotores, defensores 
públicos, equipe multidisciplinar que atua nas tomadas dos depoimentos, e 
outros atores do Sistema de Justiça recebam treinamento contínuo sobre as 
particularidades culturais e sociais das comunidades tradicionais. Isso inclui 
a sensibilização para as práticas culturais locais, a competência linguística e 
uma compreensão das dinâmicas socioeconômicas que influenciam essas co-
munidades. 

Essa abordagem não é apenas uma questão de justiça social, mas também 
uma necessidade prática para garantir que o Sistema de Justiça Criminal seja 
eficaz e sensível às necessidades de todos os seus participantes. Ao reco-
nhecer e valorizar as identidades únicas e as vulnerabilidades das crianças e 
adolescentes de povos tradicionais, podemos promover uma justiça que seja 
verdadeiramente equitativa e inclusiva.

Por fim, conclui-se que o Manual Prático do CNJ é sem dúvidas um grande 
avanço na promoção de um sistema de justiça mais inclusivo e sensível às di-
versidades culturais. Sobre a representação dos PCTs, o documento utiliza em 
sua estrutura uma amplitude de tipos desses arranjos sociais, contudo, carece 
de conceituações mais específicas; quanto à garantia de direitos de crianças e 
adolescentes pertencentes aos PCTs, o Manual faz vários tipos de destaques 
que são importantes para a preservação dos direitos infanto-juvenis neste 
tipo de procedimento judicial, todavia, considerando o caráter de um manual, 
falta-lhe fluxos, sínteses, procedimentos detalhados e explicações que pode-
riam enriquecê-lo ainda mais; sobre a linguagem e acessibilidade, entende-se 
que essa foi a dimensão mais frágil do documento que utilizou de uma es-
crita voltada especialmente para operadores do Direito, deixando executar 
a linguagem simplificada, uma recomendação do próprio CNJ. Diante disso, 
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entendemos haver espaço para melhorias, que foram apresentadas como su-
gestões. Esperamos que estas reflexões colaborem com o aperfeiçoamento 
deste importante documento para a Justiça Criminal brasileira, no que con-
cerne à garantia de direitos de crianças e adolescentes pertencentes a povos 
e comunidades tradicionais que foram vítimas ou testemunhas de violência.
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